
Ano 17 - Sexta-feira, 15 de outubro de 2021 - Nº 1328 - Distribuição Gratuita



2

Sexta-feira, 15 de outubro de 2021 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

R$410,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

R$ 1088,60

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais
Empresa Jornalística Jornal Regional Ltda. - EIRELI

Decreto nº 6.424 de 08 de setembro de 2021

Dispõe sobre a constituição da “Diretoria” do Conselho Municipal de Política Cultural de Cordeirópolis, con-
forme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, e em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições; e,

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 2675/2021, de 01 de setembro de 2021.

D e c r e t a

Art. 1º - Fica a contar de 08 de setembro de 2021, nomeada a Diretoria do Conselho Municipal de Política 
Cultural de Cordeirópolis, que será composta pelos seguintes membros, conforme disposto no quadro abaixo:

DIRETORIA

Presidente Ederson Salvi Batistela

Vice Presidente Eduardo Gabriel

Secretarias Tatiane Gomes Rodrigues 
Anneliesie Canneo

Art. 2º - Os membros da “Diretoria” terão mandato de 2 (dois) anos, período de 08.09.2021 a 07.09.2023 (Lei 
nº 2725, de 19 de maio de 2011, com posteriores alterações).

Art. 3º - Os membros da “Diretoria”, não serão remunerados, considerando-se suas atividades, como relevantes 
serviços prestados ao município de Cordeirópolis.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 08 de setembro de 2021, 123 do Distrito e 74 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 08 de setembro de 2021.

Decreto nº 6.428 de 21 de setembro de 2021

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.206, de 17.12.2020.

D e c r e t a

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 1.355.000,00 (hum milhão e trezentos e cinqüenta e cinco mil reais), a fim de 
suplementar dotações orçamentárias na forma do Anexo I, da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1, 
elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do 
inciso III, do Art. 7º da Lei Orçamentária Anual nº 3.206/2020, por Anulação no valor de R$ 1.355.000,00 (hum 
milhão e trezentos e cinqüenta e cinco mil reais), na forma do Anexo I da Relação das Alterações Orçamentárias, 
paginas 1 e 2, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 21 de setembro de 2021, 123 do Distrito e 74 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 21 de setembro  de 2021.

Decreto nº 6.431 de 22 de setembro de 2021

Dispõe sobre autorização para o uso de terceiro, de área pública municipal, conforme especifica e da providên-
cias correlatas.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 2658/2021, de 30/08/2021, 

D e c r e t a

Art.1º - Fica o Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, representado neste pelo Prefeito Municipal 
Sr. José Adinan Ortolan, autorizado a conceder, a contar de 22 de setembro de 2021, permissão de uso de solo 
público da Municipalidade, localizado na Praça José Capo Bianco, Avenida Aristeu Marcicano esquina com a 
Rua Paulo Sérgio Lopes da Silva, Conjunto Habitacional São José I, em Cordeirópolis, através da celebração de 
um Termo de Compromisso de Permissão de Uso de Solo, entre o Município de Cordeirópolis por sua Prefeitura 
Municipal e o Sr. Guanair de Oliveira, portador do RG nº 29.396.224-8 e CPF nº 042.363.367-82, residente e 
domiciliado nesta cidade de Cordeirópolis SP, à Rua João Rivaben, nº 119, Jardim São Luiz, denominado “Per-
missionário”, tem justo e acordado, as condições estipuladas neste “Decreto” e no “Termo de Compromisso”, 
a ser assinado pelas partes.

Art. 2º - O uso da área publica especificado no artigo anterior, com área que mede 9,45 m² (nove metros e qua-
renta e cinco decímetros quadrados), destinar-se-á a comercialização no ramo de atividade de: venda de pastel, 
caldo de cana, água de coco, refrigerantes, salgados e frutas.

Art. 3º - O “Permissionário” recolherá mensalmente na Tesouraria da Secretaria de Finanças e Orçamento da 
Municipalidade, a taxa mensal de Uso e Ocupação de Solo, equivalente a 1 (uma) UFIRCO por m² de área, com 
reajuste  anual pela UFIRCO (Unidade Fiscal de Referência de Cordeirópolis).

Art. 4º - O atraso de pagamento da taxa prevista no artigo 3º deste Decreto será cobrado multa conforme a Lei 
Complementar nº 050/1997.

Art. 5º - A concessão de permissão de uso, outorgada no “caput” do artigo 1º deste, é feita a título precário e 
por prazo certo e determinado de 05 (cinco) anos, e poderá ser prorrogada automaticamente por igual período, 
obedecendo ao que preceitua a Lei Federal 8666/1993, com suas posteriores alterações.

§ 1º - A concessão de permissão prevista no “caput” do artigo 5º poderá ser revogada pela “Promitente”, a qual-
quer tempo, não gerando direitos ou indenizações ao Permissionário, o qual receberá aviso com antecedência 
mínima de 90 (noventa) dias.

§ 2º - A prorrogação prevista no “caput” do artigo 5º deste Decreto fica condicionada a quitação de todos os 
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emolumentos, tributos municipais, estaduais e federais que incidam ou venha incidir sobre a presente outorga.

§ 3º - Durante a vigência da permissão ora concedida, o “Permissionário” fica obrigado a pagar de todos os 
emolumentos, tributos municipais, estaduais e federais que incidam ou venha incidir sobre a presente outorga.

§ 4º - A celebração de Termo de Permissão de Uso de solo, não exime o “Permissionário” da obrigação de cum-
prir as normas de Posturas municipais, de Saúde, de segurança, de Trânsito e de Edificações, do Plano Diretor 
do Município e demais existentes para cada tipo de atividade a ser exercida.

§ 5º - Findo o prazo estipulado no artigo 5º deste Decreto, o “Permissionário” restituirá a área publica a que se 
refere o artigo 1º, a posse direta da “Prefeitura Municipal de Cordeirópolis”, inclusive com todos os melhora-
mentos e benfeitorias, porventura nela realizado, sem direito a quaisquer eventuais indenizações ou retenção 
do local permitido

§ 6º - Ceder temporariamente á área, para realização de eventos promovidos pela Prefeitura Municipal; o qual 
receberá aviso com antecedência mínima de 15 (quinze) dias.

Art. 6º - O “Permissionário”, não poderá transferir, sub-ceder, emprestar, arrendar ou locar a terceiros, no todo 
ou em parte, a permissão outorgada neste Decreto, sem prévia e expressa autorização da “Promitente”, devendo 
também cumprir rigorosamente as seguintes condições:

I - Será de exclusiva responsabilidade do “Permissionário”, a instalação de equipamentos;
II - Os custos de instalação e manutenção e manutenção serão por conta e responsabilidade do “Permissionário”, 
como também os danos causados a terceiros;
III - É dever do “Permissionário”:

a - Utilizar o local exclusivamente para os fins descritos neste Decreto:
b - Submeter-se a FISCALIZAÇÃO da Prefeitura Municipal:
c - Acatar as solicitações que lhe forem impostas, visando às regularizações ou melhorias que se fizerem neces-
sárias no local, responsabilizando-se por danos que venham a ocorrer, como também restituí-lo quando.

Art. 7º - É vedado ao “Permissionário”:

I – utilizar mesas e cadeiras além da área pressionada já estabelecida;
II – instalar ou fazer funcionar qualquer equipamento ou acessório não autorizado pela Prefeitura Municipal;
III – utilizar ou permitir a utilização de aparelhos sonoros de fruição ou quaisquer outros equipamentos ou 
instrumentos que possam acarretar perturbação do sossego público, sem prévia e expressa autorização da Pre-
feitura Municipal;
IV – afixar faixas e cartazes no solo e nas calçadas, bem como pendurá-los em árvores, postes de iluminação, 
telões ou caixas de som;
V – fechar o trailer por mais de dois finais de semana seguidos;
VI – promover qualquer alteração nas áreas externas;
VII – transferir a permissão ou ceder o trailer a terceiros, ainda que informalmente, seja a título gratuito ou 
oneroso; e,
VIII – construir qualquer tipo de acréscimo, avanço ou cobertura, e tampouco a instalação de equipamentos ou 
mobiliário.

Art. 8º - Na área dos serviços ficam vedadas:

I – a venda de bebidas alcoólicas a menores de 18 (dezoito) anos;
II – a comercialização de produtos não aprovados pelos órgãos de fiscalização e controle sanitário.

 Parágrafo único - A venda de bebidas em garrafas ou recipientes de vidro será permitida, somente, 
para consumo no local.

Art. 9º - O não cumprimento das condições deste decreto, notadamente quanto à ausência de pagamento nas 
datas aprazadas e infrigência do inciso III, e respectivas alíneas do artigo 6º deste, implicará na resilição da 
permissão outorgada.

Art. 10 - A inobservância pelo “Permissionário” do que preceitua os artigos constantes deste Decreto, acarretará 
as seguintes sanções administrativas:

I - Advertência
II - Cassação da outorga, com desocupação imediata da área ocupada.

Art. 11 - Caberá exclusivamente ao Permissionário suportar os danos pessoais ou patrimoniais originados de 
caso fortuito, força maior, ou decorrente da ação de terceiros, contra o imóvel objeto desta permissão.

Art. 12 - Toda e qualquer benfeitoria que vier a ser introduzida no bem público objeto da permissão de uso a ele 
ficará incorporada, não gerando à permissionária qualquer direito de indenização ou retenção.

Art. 13 - Na hipótese do Permissionário renunciar ou desistir da permissão, ou deixar de exercer a atividade, 
não poderá reclamar do Poder Público, indenização a qualquer título.

Art. 14 - A permissão de uso outorgada não gera ao Permissionário qualquer direito de natureza empresarial, 
como fundo de comércio, ponto comercial e outros, sendo vedada a transferência da permissão a terceiros, 
onerosa ou gratuitamente.

Art. 15 - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, especificamente o 
Decreto nº 6.292, de 07.12.2020.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 22 de setembro de 2021, 123 do Distrito e 74 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 22 de setembro de 2021.

Decreto nº 6.432 de 27 de setembro de 2021

Dispõe sobre a nova constituição do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional -  COMSEA, 
conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 2368/2021, de 23.09.2021. 

D e c r e t a

Art. 1º - Fica a contar de 27 de setembro de 2021, alterada a constituição do Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional - COMSEA, que será integrado pelos seguintes representantes:

I – Poder Público

Ordem Nome Membro Representantes

1 Edirlaine Theodoro de Lima Apolinario Titular Secretaria Municipal da Mulher e  De-
senvolvimento Social

2 Ricardo Luiz Poli Suplente Secretaria Municipal de Desenvolvimen-
to Econômico Sustentável

3 Tamara Cristina Vidoretti Titular Secretaria Municipal de Educação

4 Laleska dos Santos Suplente Secretaria Municipal de Meio Ambiente

5 Bruna Paula de Carvalho Titular Secretaria Municipal de Saúde

6 Roberto Santos Leitão Suplente Secretaria Estadual de Agricultura

II – Sociedade Civil

Ordem Nome Membro Representantes

1 Ana Cláudia Araújo da Silva Titular Associação Cordeiropolense de Apoio 
aos Portadores de Câncer - ACORAC

2 Lourdes Aparecida Boteon Pio Suplente Associação Cordeiropolense de Apoio 
aos Portadores de Câncer - ACORAC

3 Liene Masiero Joaquim Titular
Ação Social e Educativa da Paróquia 
Santo Antonio de Cordeirópolis - ACE-
SAC

4 Maria Goretti da Silva Scatolin Suplente
Ação Social e Educativa da Paróquia 
Santo Antonio de Cordeirópolis - ACE-
SAC

5 Conceição Natalina Carini Brunelli Titular
Núcleo Assistencial Alvorada Cristã de 
Cordeirópolis - Lar dos Velhinhos Santa 
Inês.

6 Beatriz Domingues da Silva Vito Suplente
Núcleo Assistencial Alvorada Cristã de 
Cordeirópolis - Lar dos Velhinhos Santa 
Inês.

7 Shirley Aparecida Ventura Vitto Titular Associação de Pais e Amigos dos Excep-
cionais - APAE de Cordeirópolis

8 Fernanda Trambaioli Zambarda Suplente Associação de Pais e Amigos dos Excep-
cionais - APAE de Cordeirópolis

9 Maria Antonia de Oliveira Titular Associação de Moradores do Assenta-
mento XX de Novembro

10 Silvana Aparecida O. Tomazela Suplente Associação de Moradores do Assenta-
mento XX de Novembro

11 Maira Brambila Maronesi Cassetário Titular Associação Agroindustrial de Cascalho

12 Márcio Ismael Ferreira Suplente Cooperativa dos Agricultores Familiares 
de Cascalho

 
§ 1º - O “COMSEA” será presidido por um (a) conselheiro (a) representante da sociedade civil, escolhido por 
seus pares, na reunião de instalação do Conselho. 
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§ 2º - Nas ausências ou impedimentos dos membros titulares do COMSEA, assumirão os respectivos suplentes.

Art. 3º - O exercício das funções dos membros do “Conselho”, não será remunerada, portanto, sem ônus ao 
Município, sendo considerados relevantes ao serviço público municipal.

Art. 4º – Os membros titulares e os respectivos suplentes do COMSEA exercerão mandato no período de 
27.09.2021 a 26.09.2023, admitidas duas reconduções consecutivas, cumprindo-lhes exercer suas funções até a 
designação de seus substitutos.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, especificamente o 
Decreto nº 5.853, de 17.03.2019.
 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 27 de setembro de 2021, 123 do Distrito e 74 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Administração

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 27 de setembro de 2021.

Decreto nº 6.433 de 27 de setembro de 2021

Revoga o Decreto nº 6.366, de 12 de maio de 2021, conforme especifica. 

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 1927/2021, de 14.06.2021.

D e c r e t a

Art. 1º - Por força do presente Decreto fica revogado “in totum” o Decreto Municipal nº 6.366, de 12 de maio 
de 2021, que dispõe sobre as contratações diretas, por inexigibilidade ou dispensa de licitação no âmbito do 
Município de Cordeirópolis, nos termos e de acordo com as hipóteses previstas na Lei 14.133/2021) conforme 
especifica.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 27 de setembro de 2021, 123 do Distrito e 74 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

 
Sandra Cristina dos Santos

Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 27 de setembro de 2021.

Portaria nº 11.953 de 1º de outubro de 2021

Dispõe sobre a inclusão do nome de servidora na Comissão de Patrimônio – Secretaria Municipal da Adminis-
tração, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a esta 
Portaria.

R e s o l v e

Art. 1º – Fica a contar de 1º de outubro de 2021, incluido o nome da servidora Cassia de Moraes, na Comissão 
de Patrimônio (Vide Portaria nº 11.772, de 29 de janeiro de 2021).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de outubro de 2021, 123 do Distrito e 74 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 1º de outubro de 2021.

Extrato de Ata de Registro de Preços

Pregão Presencial 026/2021. 
Objeto: Registro de preços para aquisição de refeições prontas em embalagens descartáveis do tipo marmitex. 
Contratada: Adílson Araújo dos Santos – ME (R$ 1.203.200,00).  
Prazo de vigência da ata de registro: 12 meses da assinatura. 
Data da assinatura: 06/10/2021.

Extrato de Ata de Registro de Preços

Pregão Eletrônico 028/2021. 
Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais de expediente. 
Contratadas: Aliança Comércio e Distribuição Ltda – EPP (R$2.649,20); Boing Comércio Atacadista de Ma-
teriais Ltda – EPP (R$9.233,29); Cota.com Comércio e Serviços Ltda – EPP (R$17.977,50); Karisma Limeira 
Magazine Ltda – ME (R$186.900,00); Mgserv Gestão Ambiental em Tecnologias Sustentáveis Ltda – EPP 
(R$64.192,80); Ricardo Gonçalves Itapira (R$42.868,29); Rodrigo Tonelotto (R$65.947,67) e Tecmat Distri-
buidora Comercial e Empresarial Eireli – EPP (R$39.418,57). 
Prazo de vigência da ata de registro: 12 meses da assinatura. 
Data da assinatura: 22/09/2021.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA  CONCORRÊNCIA  Nº 02/2021

Objeto: “CONSTRUÇÃO DE VINTE UNIDADES HABITACIONAIS NO DESMEMBRAMENTO COR-
DEIRO III.”

José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do que 
estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações, HOMOLOGA a decisão da COMPAJUL-Comissão Permanente de Abertura e Julgamento da  Con-
corrência nº 02/2021, pelo critério de menor preço global, classificando como vencedora a empresa  R. MALUF 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., com o valor global de R$ 1.838.100,14, (Um milhão, oitocentos 
e trinta e oito mil, cem reais e quatorze centavos), com condições de pagamento realizado no prazo de até 30 
(trinta) dias corridos contados da expedição do Atestado de Recebimento, dos Serviços/Medição, com base 
nos serviços efetivamente executados e medidos, na sua totalidade, de acordo com a planilha  orçamentária e o 
cronograma físico e financeiro apresentado pela contratada, mediante apresentação de nota fiscal

Dessa forma, fica HOMOLOGADO e ADJUDICADO o objeto desta licitação a empresa R. MALUF ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

Cordeirópolis, 06 de outubro de 2021.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020/2021

Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais de enfermagem e hospitalar para toda a Secretaria de 
Saúde e UPAM.

José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do que 
estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93 
e alterações HOMOLOGA a decisão da Pregoeira Luiziana Aparecida Gonzaga, nomeada pela Portaria N.º: 
11.569/2020, que adjudicou quanto ao Pregão Eletrônico N.º 020/2021 – Registro de Preços, classificando 
como vencedoras as empresas A.D. Daminelli Eireli – EPP para os itens 80, 128, 189, 190, 191, 195, 198 e 266 
com valor total de R$43.575,00 (quarenta e três mil, quinhentos e setenta e cinco reais); Cirulabor Produtos 
Cirúrgicos Ltda – EPP para os itens 01, 11, 12, 16, 18, 19, 20, 22, 23, 24, 27, 37, 42, 45, 102, 103, 107, 109, 
136, 145, 149, 150, 151, 152, 183, 184, 261, 264, 272 e 273 com valor total de R$172.119,00 (cento e setenta 
e dois mil, cento e dezenove reais); Cirúrgica Olímpio Eireli – EPP para os itens 89 e 126 com valor total de 
R$5.703,00 (cinco mil, setecentos e três reais); Cirúrgica União Ltda para os itens 06, 07, 64, 69, 70, 71, 76, 120, 
156, 157, 158, 159, 160, 172, 173, 174, 177, 188, 247, 268 e 270 com valor total de R$26.521,00 (vinte e seis 
mil, quinhentos e vinte e um reais); Ciscre Importação e Distribuição de Produtos Médicos Ltda para o item 275 
com valor total de R$11.750,00 (onze mil, setecentos e cinqüenta reais); Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda 
para os itens 05, 10, 13, 14, 15, 41, 112, 197 e 274 com valor total de R$39.359,50 (trinta e nove mil, trezentos 
e cinqüenta e nove reais e cinqüenta centavos); Distribuidora de Produtos G.C.R. Eireli – ME para os itens 163, 
164 e 165 com valor total de R$37.920,00 (trinta e sete mil, novecentos e vinte reais); Dupac Comercial Ltda – 
EPP para o item 56 com valor total de R$4.000,00 (quatro mil reais); Farma 2 Produtos para Saúde Ltda – EPP 
para os itens 03, 21, 28, 29, 30, 31, 82, 90, 91, 100, 113, 114, 115, 116, 117, 123, 124, 125, 127, 132, 133, 201, 
203, 205, 208, 209, 210, 211, 239, 240, 241, 242, 243, 244, 245, 246 e 271 com valor total de R$290.350,50 
(duzentos e noventa mil, trezentos e cinqüenta reais e cinqüenta centavos); Grandesc Materiais Hospitalares 
Eireli para os itens 77, 78, 79, 166, 167, 168, 169, 170, 185 e 192 com valor total de R$47.944,00 (quarenta e 
sete mil, novecentos e quarenta e quatro reais); Hospec Hospitalar Ltda para os itens 40 e 46 com valor total 
de R$35.500,00 (trinta e cinco mil e quinhentos reais); IBF Indústria Brasileira de Filmes S/A para os itens 110 
e 111 com valor total de R$63.134,00 (sessenta e três mil, cento e trinta e quatro reais); Loggen Produtos para 
Saúde Eireli para os itens 17, 25, 36, 55, 61, 85, 86, 99, 130, 138, 171, 178, 194, 199, 217, 224, 225, 227, 228, 
229, 230, 231, 232, 233, 234, 235, 236, 237 e 238 com valor total de R$24.138,20 (vinte e quatro mil, cento e 
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trinta e oito reais e vinte centavos); Med Center Comercial Ltda para o item 38 com valor total de R$750,00 
(setecentos e cinqüenta reais); Medimport Comércio de Produtos Hospitalares Eireli para os itens 43, 44, 106, 
131, 134, 139, 140, 146 e 204 com valor total de R$52.219,00 (cinqüenta e dois mil, duzentos e dezenove 
reais); MMH Med Comércio de Produtos Hospitalares Ltda – ME para os itens 142, 143, 144, 196 e 265 com 
valor total de R$233.548,00 (duzentos e trinta e três mil, quinhentos e quarenta e oito reais); Odontomed Canaã 
Ltda – ME para os itens 101 e 129 com valor total de R$8.888,00 (oito mil, oitocentos e oitenta e oito reais); 
Rosicler Cirúrgica Ltda para os itens 04, 08, 09, 26, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 65, 66, 67, 68, 72, 73, 74, 75, 81, 
84, 87, 92, 93, 94, 95, 97, 105, 137, 147, 153, 154, 155, 175, 176, 179, 180, 181, 182, 187, 200, 202, 213, 214, 
215, 216, 218, 219, 220, 221, 222, 223, 226, 248,  249, 250, 251, 252, 253, 255, 256, 257 e 269 com valor total 
de R$154.859,90 (cento e cinqüenta e quatro mil, oitocentos e cinqüenta e nove reais e noventa centavos); S.V. 
Braga Importadora Eireli – ME para os itens 108 e 262 com valor total de R$4.792,90 (quatro mil, setecentos 
e noventa e dois reais e noventa centavos); Snop Correlatos Indústria e Comércio Ltda – ME para os itens 162 
e 186 com valor total de R$80.800,00 (oitenta mil e oitocentos reais) e Vital Hospitalar Comercial Ltda para 
os itens 32, 33, 34, 35, 47, 57, 58, 59, 60, 83, 96, 98, 104, 161, 206 e 207 com valor total de R$230.038,00 
(duzentos e trinta mil e trinta e oito reais), com pagamentos no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da 
expedição do Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).

Dessa forma, fica homologado o objeto desta licitação às empresas A.D. Daminelli Eireli – EPP; Cirulabor Pro-
dutos Cirúrgicos Ltda – EPP; Cirúrgica Olímpio Eireli – EPP; Cirúrgica União Ltda; Ciscre Importação e Dis-
tribuição de Produtos Médicos Ltda; Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda; Distribuidora de Produtos G.C.R. 
Eireli – ME; Dupac Comercial Ltda – EPP; Farma 2 Produtos para Saúde Ltda – EPP; Grandesc Materiais Hos-
pitalares Eireli; Hospec Hospitalar Ltda; IBF Indústria Brasileira de Filmes S/A; Loggen Produtos para Saúde 
Eireli; Med Center Comercial Ltda; Medimport Comércio de Produtos Hospitalares Eireli; MMH Med Comér-
cio de Produtos Hospitalares Ltda – ME; Odontomed Canaã Ltda – ME; Rosicler Cirúrgica Ltda; S.V. Braga 
Importadora Eireli – ME; Snop Correlatos Indústria e Comércio Ltda – ME e Vital Hospitalar Comercial Ltda.

Cordeirópolis, 05 de Outubro de 2021

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
PREFEITO MUNICIPAL
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jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br

C O N V I T E

A Câmara Municipal de Cordeirópolis, em cumprimento ao disposto na Constituição Federal e legislação 
correlata vigente, convida a todos para AUDIÊNCIA PÚBLICA a se realizar no dia 18 de outubro, às 19 
horas, no Plenário “Vereador Irio Alves” referente ao Projeto de Lei:

Projeto de Lei  nº 65/2021, que “Estima a receita e fixa a despesa do Município de Cordeirópolis, para o 
exercício de 2022, conforme especifica.

A audiência será transmitida “ao vivo” e estará disponível no site da câmara através do endereço www.cam-
aracordeiropolis.sp.gov.br, pelo Facebook através da página “Câmara Municipal de Cordeirópolis” e pelo 
YouTube.
 
Cordeirópolis, 08 de outubro de 2021.  

Verª. Neusa Aparecida Damélio Marcelino de Moraes
Presidente

Aviso de Julgamento de Recurso

Tomada de Preços nº 01/2021
Processo Administrativo nº 1199/2021

“Contratação de empresa de engenharia para presta-
ção dos serviços de Elaboração de Projeto Conceitual, 
Básico e Executivo para Implantação do Anel Viário 
de Cordeirópolis (contorno), com extensão estimada 
de 14,785 km.”
A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, através da 
Secretaria de Administração, no uso de suas atribui-
ções, vem proferir decisão recurso interposto pela 
Empresa SANEHATEM CONSULTORIA E PROJE-
TOS LTDA, no sentido de conhecer do recurso, pois 
tempestivo, e no mérito o julgar improcedente, nos 
termos da decisão juntada aos autos do processo, no 
sentido de manter a empresa ENGEFIG ENGENHA-
RIA LTDA como vencedora do certame.

Cordeirópolis, 14 de Outubro de 2021

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

AVISO DE DECISÃO
TOMADA DE PREÇOS N. 01/2021

OBJETO: “Contratação de empresa de engenharia 
para prestação dos serviços de Elaboração de Projeto 
Conceitual, Básico e Executivo para Implantação do 
Anel Viário de Cordeirópolis (contorno), com exten-
são estimada de 14,785 km”.
O Município de Cordeirópolis, através da COM-
PAJUL, torna público aos interessados que, após 
recurso, assim restou a classificação: 1ª – ENGE-
FIG ENGENHARIA LTDA, com valor total de R$ 
710.408,00 (setecentos e dez mil, quatrocentos e oito 
reais); 2ª – SANEHATEM CONSULTORIA E PRO-
JETOS LTDA., com valor total de R$ 799.734,93 
(setecentos e noventa e nove mil, setecentos e trinta e 
quatro reais e noventa e três centavos); 3ª- HDO EN-
GENHARIA E CONSULTORIA EIRELI-EPP, com 
valor total de R$ 854.088,80 (oitocentos e cinqüenta 
e quatro mil, oitenta e oito reais e oitenta centavos); 
4ª – PROJEL ENGENHARIA ESPECIALIZADA 
LTDA., com valor total de R$ 941.436,82 (novecen-
tos e quarenta e um mil, quatrocentos e trinta e seis 
reais e oitenta e dois centavos); 5ª – GEOMÉTRICA 
ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA., com valor 
total de R$ 944.546,36 (novecentos e quarenta e qua-
tro mil, quinhentos e quarenta e seis reais e trinta e 
seis centavos). Portanto a COMPAJUL declara ven-
cedora a empresa ENGEFIG ENGENHARIA LTDA, 
com valor total de R$ 710.408,00 (setecentos e dez 
mil, quatrocentos e oito reais)

Adão Jorge Lopes de Souza
Presidente COMPAJUL

Abertura de Licitação

Pregão Presencial nº 34/2021
Processo Administrativo nº 2574/2021

Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO, FORNECIMENTO, ADMINIS-
TRAÇÃO DE CARTÃO ALIMENTAÇÃO E DE-

MAIS SERVIÇOS PREVISTOS NO EDITAL E 
TERMO DE REFERÊNCIA”.
Data da Sessão: 28/10/2021
Horário: 09:00 horas

Pregão Presencial nº 35/2021
Processo Administrativo nº 2585/2021

Objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE BA-
NHEIROS CONTAINERS E CABINES SANITÁ-
RIAS COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E 
MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, PARA 
ATENDER AOS EVENTOS A SEREM REALIZA-
DOS PELO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS”.
Data da Sessão: 09/11/2021
Horário: 09:00 horas

Local: Salão Social Maria de Lourdes Arrais - Praça 
Jamil Abrahão Saad, nº 86 – Centro - Cordeirópolis/
SP
Os editais das Licitações acima e seus anexos pode-
rão ser obtidos no sítio eletrônico oficial da Prefei-
tura: www.cordeiropolis.sp.gov.br no ícone LICITA-
ÇÕES.

Pregão Eletrônico nº 31/2021
Processo Administrativo nº 2218/2021

Objeto: “Registro de preços para AQUISIÇÃO DE 
PNEUS PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS E ÔNI-
BUS CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES 
E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E 
TERMO DE REFERÊNCIA”.
Data da Sessão: 29/10/2021
Horário: 09:00 horas

Pregão Eletrônico nº 35/2021
Processo Administrativo nº 2683/2021

Objeto: “Registro de preços para FORNECIMENTO 
DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA A SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIRÓPO-
LIS, UPAM E DEMAIS UNIDADES RELACIONA-
DAS”.
Data da Sessão: 04/11/2021
Horário: 09:00 horas

Pregão Eletrônico nº 36/2021
Processo Administrativo nº 2832/2021

Objeto: “Registro de preços para FORNECIMENTO 
DE LOUSAS DIGITAIS INTEGRADAS E TREI-
NAMENTO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA PARA 
USO DAS LOUSAS DIGITAIS AOS PROFESSO-
RES DA REDE MUNICIPAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CORDEIRÓ-
POLIS”.
Data da Sessão: 05/11/2021
Horário: 09:00 horas

Os editais dos Pregões Eletrônicos acima e seus ane-
xos poderão ser obtidos no sítio eletrônico oficial da 
Prefeitura: www.cordeiropolis.sp.gov.br no ícone 
LICITAÇÕES e http://comprasbr.com.br.

Cordeirópolis, 14 de Outubro de 2021.

Carlos Alberto Piola Filho
Diretor de Compras


